
  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
4238, de 2023 (PL nº 6097/2009), do Deputado 
Cleber Verde, que dispõe sobre a convocação de 
audiências públicas promovidas pelas distribuidoras 
de energia elétrica e pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel). 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.238, de 2023, que dispõe sobre a convocação de 
audiências públicas promovidas pelas distribuidoras de energia elétrica e pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). 

O PL é constituído de três artigos. O art. 1º determina que as 
distribuidoras de energia elétrica e a Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL) deverão avisar com antecedência de dois meses a realização de 
audiências públicas, e estabelece como serão feitos os avisos de convocação. O 
art. 2º autoriza a Aneel a expedir os atos necessários ao cumprimento das 
exigências feitas no art. 1º. O art. 3º constitui a clausula de vigência. 

O autor justificou sua iniciativa argumentando que a energia 
elétrica é componente primordial na dignidade da pessoa humana e seu custo 
deve ser discutido com a sociedade de forma ampla e transparente. Como as 
audiências públicas realizadas pelas distribuidoras costumam caracterizar-se 
pela baixa presença dos consumidores, o autor julga necessário melhorar a 
divulgação das convocações das audiências públicas.  

Após aprovação na Câmara dos Deputados, o PL no 4.238, de 
2023, de autoria do Deputado Cleber Verde, foi remetido ao Senado e 
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distribuído para as Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA).  

À proposição não foram apresentadas emendas.  

 

II – ANÁLISE 

Compete à CI, nos termos do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que tratam de transportes de 
terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços 
de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes, e outros assuntos correlatos. Há, portanto, a aderência das 
competências da CI ao tema tratado pelo projeto de lei em análise. 

O PL prevê que as distribuidoras deverão divulgar, nas duas notas 
fiscais de consumo mensal de energia imediatamente anteriores à audiência, a 
data de sua realização. Essa notificação não implicará qualquer ônus para o 
consumidor. Para ressaltar a informação, as letras do aviso deverão vir em 
corpo e tamanho pelo menos duas vezes maior que o tamanho usado na 
descrição do valor a pagar. Os avisos de convocação conterão, também, 
informações sobre a data, o local, o horário e o objeto das audiências públicas. 
A proposição faz ainda duas exigências. A primeira é a de que o local destinado 
à realização da audiência deverá comportar pelo menos 140 pessoas. A segunda 
é a de que toda audiência deverá contar com a presença obrigatória de um dos 
diretores da Aneel.  

No mérito, é louvável a intenção do autor de estimular a maior 
participação dos consumidores nas audiências públicas promovidas pelas 
distribuidoras e pela Aneel. Nada mais justo do que os consumidores menores 
terem voz ativa nos rumos do setor, ao invés de as decisões ficarem só nas mãos 
das empresas e dos grandes agentes. Com sua participação, esses consumidores 
poderão contribuir para aperfeiçoar a prestação dos serviços de distribuição de 
energia e eventualmente reduzir custos.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos pronunciamos pela aprovação do Projeto 
de Lei no 4.238, de 2023.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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